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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 150, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 

 

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA – CAT, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
CULTURA DE ATÍLIO VIVACQUA”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, como também do artigo 6°, da Lei Municipal n° 1.258/2020 de 08 de julho de 2020 que 

dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal de Cultura de Atílio Vivácqua.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Instituir a Comissão de Avaliação Técnica - CAT, que atuará como órgão consultor e de apoio financeiro do Fundo 

Municipal de Cultura do Município de Atílio Vivacqua, composta pelos seguintes membros: 

 

I- JULIANA SCARPI TORRES POGGIAN – Representante do Gestor Público Municipal; 

II- MARIANA SERRA BUROCK - Representante do Gestor Público Municipal; 

III- ANA PAULA NASCIMENTO - Representante do Conselho Municipal de Políticas Culturais; 

IV- VALDENIR SALUCI BITENCOURT - Representante do Conselho Municipal de Políticas Culturais. 

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto nº 209/2021 e retroagindo seus 

efeitos a data de 30 de setembro do corrente ano.  

     Atílio Vivacqua, 04 de outubro de 2021. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 56/2022  
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

Lei nº 14.133/2021 
ID CidadES Contratação:  
2022.010E0700001.09.0058 

Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-

ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

– Aquisição de 850 garrafas térmicas 500 ml, personalizadas, 

podendo ser utilizadas com líquidos quentes e frios.   
Abertura: 10//10/2022 às 09h30min.  

Atílio Vivácqua-ES, 05/10/2022. 
Hyldon Ramos Bolzan 

Encarregado de Área  

 

SECRETARIAS 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 001/2022 

SELEÇÃO DE PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA 

DIVERSIDADE CULTURAL ATILIENSE 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representado por 

sua Secretária JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA, torna público para o conhecimento dos 
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interessados, que prorrogará até o dia 14/10/2022, o prazo 

para inscrição no edital de seleção de projetos 001/2022, 

SELEÇÃO DE PROJETOS DE VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE 

CULTURAL ATILIENSE. 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

---------------------------------------------------------------- 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 002/2022 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA APRESENTAÇÕES 

MUSICAIS 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representado por 

sua Secretária JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que prorrogará até o dia 14/10/2022, o prazo 

para inscrição no edital de seleção de projetos 002/2022, 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS.  

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

---------------------------------------------------------------- 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 003/2022 

SELEÇÃO DE PRÊMIO PARA VALORIZAR E DIFUNDIR 

AS CRIAÇÕES ARTISTICAS E OS BENS CULTURAIS 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, neste ato representado por 

sua Secretária JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que prorrogará até o dia 14/10/2022, o prazo 

para inscrição no edital de seleção de projetos 003/2022, 

SELEÇÃO DE PRÊMIO PARA VALORIZAR E DIFUNDIR AS 

CRIAÇÕES ARTISTICAS E OS BENS CULTURAIS. 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
 

ERRATAS 
 

ERRATA 03 - EDITAL 002/2022 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 002/2022 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS 

 

PROGRAMA DE COINVESTIMENTO DA CULTURA – FUNDO A FUNDO – ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA - SECULT 

 

Objeto da Alteração: 

 

1. Da clausula 10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

 

Onde se lê: 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

10.1. Os projetos apresentados neste edital serão avaliados e selecionados obedecendo aos critérios 

previamente adotados e quantificados, conforme quadro abaixo: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

ETAPA CRITÉRIO DETALHAMENTO 
PONTUAÇÃO 

 

1ª 
ETAPA 

Justificativa Por que o Artista deve receber o Prêmio? 
20 

 

Portifólio 
Currículo, cartazes, print’s, programações e 

demais materiais com o nome do artista. 
40 

 
2ª 

ETAPA 

 

Apresentação 

Apresentação de musica, conforme a cateria, com 
duração minima de 4 minutos e maxima de6 minutos 
a ser avaliada por banca julgadora. 

 
40 

  

TOTAL 
100 

PONTOS 

10.2 As maiores notas, conforme o critério por categoria e disponibilidade de recurso, receberãoo prêmio. 
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Leia-se: 

 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

10.1 Os projetos apresentados neste edital serão avaliados e selecionados obedecendo aoscritérios 

previamente adotados e quantificados, conforme quadro abaixo: 

 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

ETAPA CRITÉRIO DETALHAMENTO 
PONTUAÇÃO 

 

1ª 
ETAPA 

Justificativa Por que o Artista deve receber o Prêmio? 20 

 
Portifólio 

Currículo, cartazes, print’s, programações e 
demais matériais com o nome do artista. 

40 

 

2ª 
ETAPA 

 

Apresentação 
Apresentação de musica, conforme a categoria, com 

duração minima de 4 minutos e maxima de 6 
minutos a ser avaliada por banca julgadora. 

 

40 

  

TOTAL 
100 

PONTOS 

 

 

 

10.1 As maiores notas, conforme o critério por categoria e disponibilidade de recurso, 

receberãooprêmio. 

 

Mantenha-se inalterado as demais normas do edital. 

 

Atílio Vivacqua- 04 de outubro de 2022 

 

 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

 

 

 

 



Quarta-Feira, 05 de Outubro de 2022 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed. 567 | Página 4 de 4 
 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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